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DECRETO No 157 
Liberação do Termo de ÇauÇâo 

Jardim Iguaçu, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE: UMUARAMA, ESTADO DO pARANA, no 
uso de suas atribuições legais e Oonsideando.que: Os serviços 	de 
infra-istrutura no loteamento denominado "Jardim Iguaçu", previsto 

em Termo de Caução, foram devidamente executados, Conforme laudo de 

Vistoria expedido pelo Departamento de Obras e Urbanismo da Prefei 

tura Municipal de Umuarama., exarado no protocolado sob n9 3432/80. 

DECRETA; 

Art. 19 - Ficam liberados os lotes de terras: n9 01 

(um), da quadra 2 Uoisi, contendo uma casa de madeira, pintada a 

óleo, medindo 80,00m2  e n9 3 ctrês-I,da 'quadra 3 (três): 	incluindo 
uma casa de madeira, com 60,00in2  ,'pintada a Oleo, encravados 	no 
"Jardim Iguaçu", neste Munitlpio e Comarca de Umuarama, de prOprie 

jade de Reinald Koblitz e sua mulher Zofja KoblitZ: 

Art. 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua 

,ublicação, revogadas as disposições em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
)0 PARANÁ, aos 29 de agosto de 1980. 

DIRETOR DO DEPT9 D.O.U. 
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